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DECISAO SOBRE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

PREGAO PRESENCI AL OO8I2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO 030/2022

Trata-se de Impugnação ao Edital de Pregão Presencial n' 008/2022, apresentado pela

empresa MASTER UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ sob n'

26.583.42710001-53, tempestivamente, em que pretende a impugnante a revisão dos termos

editalicios.

I. DA ADMISSILIDADE DA IMPUGNAÇÃO

A Lei no 10.520102, que instituiu o pÍegão, não disciplinou pttzos para apresentação de

pedidos de esclarecimento e impugnações aos editais. Regra geral, essa disciplina foi fixada pelo do

art. 12 do Decreto no 3.555/00, que regulamenta a forma presencial do pregão que "oté dois dias

úíek oníes do data ftxada para recebimento das prcposías, qualquer pessoa poderá solicitar

esclarecimenlos, providências ou Wugnat o oro conwcalório do pregõo".

Por seu tumo, o aÍt. ll0 da Lei no 8.66611993 Í€za que na contagem dos prazos

estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-

ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto ern contriirio.

Para assegurar a garantia constitucional do contraditório criou-se a impugnação ao editâl

como um instrumento administrativo de contestação da ilegalidade de cláusulas do ato

convocatório, cujo exercício é atribuído ao licitante ou por qualquer cidadão (§§ 1o e 2'do art. 41

da Lei n'. 8.666193). Deve ser entendido como uma forma de provocação da Administração à

verificação da legalidade do ato convocatório.

Vale ressaltar que a impugnação apresentada foi publicada imediatamente no portal da

transparência do Município para conhecimento de todos os interessados. ?
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II. DO PEDIDO DAS RECORRENTE

- Alega que o descritivo dos itens no anexo I do edital não apresenta informações

importantes, a qual é imprescindível para determinar os custos de produção e consequenlemente o

preço de venda dos produtos.

- Solicita que seja alterado o prazo de entrega constante no edital para 45 (quarenta e cinco)

úteis.

3.T. DO DESCRITIVO DOS ITENS

O pregoeiro após recebido o pedido de impugnação, encamiúou imediatamente o mesmo

para apreciação do Secreülrio Municipal de Educação, o qual nos respondeu via oficio (anexo a este

termo), o qual informa os descritivos necessários para a aquisição dos produtos, que será alterado

em edital.

3.2. DA DrLAÇAO DO PRA?O DE ENTREGA

Entendemos que o prazo de entrega de 30 (trinta) dias é sufrciente para a entrega do pÍoduto,

tendo em vista que os tecidos solicitados para os vestuáÍios são de uso comum, o qual as empresas

tendem a ter estoque, e cÍrso não teúam são produtos de fácil aquisiçâo no mercado.

Por todo o exposto, conclúmos pelo conhecimenlo da impugnação e que no mérito lhe seja

DADO PROVIMENTO PARCIAL. Sendo adotadas as seguintes medidas.

a) Sejam inclusas as informações necessárias para aquisição dos vestuários

conforme oficio recebido pela Secretiíria de Educação.

b) Seja mantido o prazo de entrega de até 30 (trinta) dias.
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III. DA ANÁLISE DOS FATOS:

IV. DA DECISÃO
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Santo Antônio do Leste-MT, 19 de abril de 2022

DA SILVA
PREGOEIRO
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(D
Master

Uniformes
CutÉá/lrlT, 18 de ab.n de 2(,22

llr!§tíssimo(6) Sonua) PrEgoeir(a) dâ
PÍBfuitura Munijpal de Santo Anlffi do tr& - MT

PEzado(a) S6oho(a).

r STER UNTFORES !ürÚSrRtA E COÉCIO LÍOÀ, iírscÍ a ÍE CNPJ sob n 26,583,i127l0@í§3,
!.diâd. nâ Ruâ BaÍão ê iildgaço, m7, m, G.d.bá/tlT, CEP: 7825(H00, bLíoíls (65) 2í23-{5m, E-
rÍil: [dbcâo2@ínssbrunibírrE.cqí-bí, r|Étê ô ítfl€6enÉ po. sêr proerãdor, IARCUS IACULAT{
SO{rRÉ, poít dor irã ddu*â rtê ilêítid.óê RG 0072r/{ SSP/MT ê iÍÉcÍito no CPF soà o íf 091.737.m1-
91, wín, .f.tÉB do F€.erÉê inrül'rrnb, co.n tuk o m 4tigo /tí, § ?, dâ Lei 8.066r!3, lai 1O.52O12W2,
iíEÍessaÍ ÍEXPESTÍVÂIENTE coín a prenb

ItpucitAçÃo Ao EDÍrAL DE ucÍÍAçÀo oo pREGÃo pREsErc|ÂL rf oo8Írnn - sRp, pRocEsso
lf 0t0rãr22, pelG ÉharanhÁ mdi,G de tu e de Direito a segúÍ ebncados.

O Edital em apreço obie{iva o -Ifagaüo ô Pr!ç€ paÍ. iJtrr. ê svêntu l aqubii}ào de uniformcs
eacolatÇ, tab colno, cambaàa, br udaa, tltgl3 Eaia, laquêta9 e cdçta, ybaído atêndGr a
d.l'l.nd. d.. ...ob rrunidFb d. Santo Attô.rlo do Lrab'.

Dkmtc ê iÍr0rtlarifrd€3 n6 di!F*rúê3 do Brld, a irpugnaílb êírtc.rdqJ po. b€íÍ apíesêítlâr esta
hpugnaçâo, pêhê ÍnoliG eEe â sê$il:

OA TEXPESÍMDADE

Estr iÍnpugnaçáo é TEFESTIYÀ ne Ííêdils ín $lê c6*á 6Êndo apíÉeíHa 2 (dolrl d're3 úbis antes da
data fEda paÍã sessâo de abêítura dag pÍopoqta§, atêdren lo, ãsim, ao plazo d€tsminâdo pêlo sJbitem
28,.1 do Edital.

.1 N. @obgan b przoa -ôdacfrú rraa- Rfrí. sqr6 Árexog axchrlr{êá o.h & lnblo a
iidak dl o b v-r&r,êob.. Só ra tr tícb,r r lqrcq,t 6 pÍ8rct ê,l, db. d! affirb .b PrlíE,an
,rt,lktpd.ra $Db Arrlôab ô L€'ô.

DentrE G atos do Tüond de Cqtt.s d9 Unâo, .iâenEs ao âssrrúD, destacanG:

'Àffi @o @ pr?4os readt gs eo ,9ceô*rp,r6 & ,tpugt @s ü. úai, e n@, oxciÀirdo-§e de
cp,d,gefi o (h do i*b e húirr& o A tq?rj.!.üto.
Arrp,i8 @ prazo§ lixsdo§ ,r(tr eda& N, <rúr úe á?pargíraÊes oü p6ddos & esc*ríecirrêríos
tomul9do§ 9plos/trcí,,*ê§'.
Aút ao SirÚraxrf PrarÍ,o

A @tf,E|térsla, @ob §€/},,|ú na irútl9l,p adb,ror dos âtíÀ9 Élda- pút no úe,r,,€l€r& qE * & a
êxplBssãg 'aÍo *É diÀs úúe(r erÍ"sl Á sorução dâr.É ser ôuscads na Lei n.o 8.666t93, aplicár.sl
suôsitriariazrêrríÉ rs úiíraçõês
nd ,,,od8/idac€ PÊgâo, qE, ,ro ú.xi ú aà ,r0, êsúaàêbcê o seg[,ialB: 'Art. 110 Na @olegôm ús ptazos
aíaôa§ciro§ ,r9§à l"éú, g{úri.-*a o hú ,[bb a H.fur,Eá o ú v.,Eirrraab, a corrsbera.-sêão os
drs co.,s.ct h,os, o\e q$e íor e4tlidffi Gposío *tr @tdta'b-' (gtís,,!os) ,úo caso |€ úenê
8dicâí&e o at 1 10 & Lei & Li,rç,f,s, é evibrú. qE o & & ruúffi .b propc',, (íü8lM)
*w w @rurffi r§ @í,!gr,,, b pr,a!,. Dasar É,',le, ess&b ,r2áo à e,n,e§8 o,,e§€,tt8f',e, jli
não .{ilE StdStÉí' .líflila .b q/.re at!,rúaa. Írlpt !naç{€ podE'i.a ,q ddo qprBsa,,*
f,r,€húa)oürAüm.
yá-se, po,s, q,e a ,,|,g"§€ (...) taw fruffi o ffi lq&dtu ê#elocílo b i,tpwÊr o in*w§.tto
@idódo, qdm*fu qn qD a d, 'rnnà@ @ía íon@t ao ,o.tuÊial lbitada as razões que

r srER uxtFo EE E aExDEt rrErEÍfla E corÉRGo LrDÀ . Epp
RUA B RÂo DE rE-cÂ@, €ú, - BAtRRo ponÍo - cutABÁ r^ro GRosso - ForE: (ôs) 2rã3-ríso
CIPJ:26.!{E 2rro(ríA SC. EST. í3.í24,2114



(D
Uniformes

bvar,,n à itíÍJu§áo .be turs odffi3 ,n$4rttu, ,rirÍôse 8§ mgípr@ês quo o pregc€ia
aprÉsãrÍu, er, §ra ,É9oúrs I 4gí,x*, t*ú N Ttbt rral.
Wh, drÉ,r,p ,roa crs.xr 6r, qn a @ ryêdoa o údo e ioy{rg,t€çáo da Polbacrars
fclB,rÍ6, o pí€Ooeú! ryr8s8rú4, ,BCposras tsoôíraas, en[Erô.§e, §n quúuet nW, a @Íunifl o
itzdffi N úr§ihü +,' ss diÉríss coíIísrrtBs &E íEls ô odrd êsúâa'i8rr de o@ü @m d Ldi
n.o 8.66t93 (is. 81 e 27q.
,r,át!ã. I gnlzw Plq*io (Reffi t üraito ffi,

DA EsPEclFrclçIo Íxrú PRÍxxJTos"

A @ d€ iErB, dEa-rE m ArE I do dtd. tÉo eíêíra iú.ri.çõê3 irpoítanbc, tíl a! quab
é irT@hd deE iEaÍ* 6 ql!6 & p.d!r!áo e, coíEqltrúrEílb, q, prÉFÊ ê veida dc píodubo,
confufirE dúaritriErG â 8egi.ir.

l3ts t .,4
A bãmuda brá botsc? qn caso pGli.o, qualrbs e de que tbo? sêrá persoítqlizada? qí caso pqÍliyg, po.
qud proce.§o (s€rigrdá, boíddo êfa), .rn qtái! à6 (h pêça, csn Çraà medids ê qÍ guantsa coí!.?

lkn 5
o sho.t-seb Bá bobG? GÍn cÉo p6iliuo, querb6 e & $É tiE? sêÉ pe.s6EÍdo? eín c.ro p€itivo, Poc
Sral pÍoc€áso (sê{igrde, bddedo êb,), €rn Sds áe6 da pêça, on $rab m€dir8 6 cqn guaÍ*e3 coí€s?

ttot 6
Oual ê a gràndra Êrigfta püa o bcito taê? a c8&a Ee.á peEoíE[zâdâ? êírl caSo po6itivo, poí qual
proc€sso (seíXrÍda. bc(Ho €tc), qn $lab áÊ6 da pata, cqn (Frab medÉaa I cqn quâitss co.ês?

lbÍÉ7e8
A caIrír€ía sôrá pe.!fi&de? €ín ca pasli\,o, po. $d p(oc€€so (se.igrêfra, boídado €'tc.). eín quab
,Es & F€{â frEnb, aús, ÍmÍr$a €b,), cúr §raÊ ír# e com qlânt8s coÍBa?

Íods â3 irfrmeçõ.É, .$ri rsriradÉ, dst êírl sü ioíracirrr psrs abo&í o qr drBmina o Anigo Í5, §
f, I, da l,!i n' 8.666/99

IEI IP I.ê68. DÉ 21 DE JUNHO DE 1993

tuNlarcnb o at 37, in.,§p )O<1, .b M*áo M, in!,iÚ)i m/7?,as o€ta li>i@s e coíràaÍos da
,dííttti*i8(áo P(M e dá outas Wvid&es

SoÇáo Y
Oas Co,rprês

M 15. As @úras" §.t'otê qÊ ,ÚÉ§lval, datlão: (fuo[.da,,te,lo,
(...)

§ I lúa§ coíprôs ôr€ílb súÍoôaa 116, *|da.'
l - a .!rE.írc'éo c,rqá & Ei e s *)trb sn @ e not@: (gfi,€,olp,s)

DO PRÀZO DE ENTREGA OOS PROÍX.,TOS.

O êdibl, apr€sêíta a erif$çb de qLe o pEzo de entega dc beíls é de 30 (lrlEtr) dh!, r @ntBr do
recebineilo da o{deÍn de furnedn€íto

OcorÍe que, sinda eín viÍtude & paÍxreínia que a€aolou e coÍíinua assolando o pals e o murÉo, qJjas
viodas dê not/as variântes v&n FazêrÉo cdlsê$êrtcb nG rnêrEãdos dê máéÍias primas, além da
gi.|eíÍE no lesê qrropqr, olic ooílsêqu&Íiiis comêçam a s ÍazaÍ senüÍ, c íabricantÉ de têciros, mâhas ê
âyierEgÍlb. e6táo d€íÍroÉndo enfs ã) (yhts) o 30 (Uintâ) di.3 pâre ab.Éêíeín oe pêdito8, o quo toma

rAsrER u,ltFffis E EÉiDEa l'aDú6TRra E corÉRcro LTDÀ - Epp
RUA BARÀo oE rEloAço, .o, - BÂtRio poRTo - cunBÁ raÍo cRosso. FotaE: ( 66 ) 2t23{.ioo
G- PJ: 2G.583,1Ít 000143 ttlgc. E§Í. íaí2ar1í3



Uoiformes
prdt.atlc,Ê irE6h,d a tlülgs dq bell! m pÍ@ €#d6cüo, §e co.§bei-eÍríc o bíltpo nece.áÍ'D
,€Ía o írffi d8 í*ík pÍtria, oarÊctáo € iqÍt§aa dc prdute.

Co.m 3ê ffi do uÍn Íêgi&o ds plrç6, que ÍÉo órira I aquisitso doô pmdulgs, náo é pocsívd ao
bínecedor mrrG.lG o,i a6!que, só rirco de pâdk

O estabelecin€nb (b tal prâzo do eíÊel8 inp€effas seü Grr$Íioerüo no ÍqneciÍÉnto de diver§G ibos.
ÂÉíedibrnoo qu6 rm prâzo lmb ía(Úvd !üÉ o do 45 ($rqrBÍrtâ ê dnco) di6 úbis. paíã entega do6 ibÍÉ
plod(uidos 9ob êírcqrErda, aÀJ se*r, qu6 predrerÍr ser coafeccboadc, bvando-§ê eíÍ soírta I quanüdade3
e.tvofi ,ías íEsb pocÊ8so..
Es36 pralo or, 3lpeíio., É Éín s€íúo êtâbêb.no rE êútab de licttaçáo quê corrsirerám essa dificuHade-

A csle rraFib, ern brlv€i co.§ir€raçÕes" há dê !e co.úe.ir o dspGlo no aÉito 3P, da Lei no 8-866/93, +IÔ
dirpô€ soôrs o Plindpb da cúT.ô'tivitâdê:

Àtt ? A Wo.jpúaêÉ a gdaú a úsÉl*rcb.b ptil(,tlio @úu.tqal da i§pnofiia e a §fbc*nêr a
prlpo§ú' ,rrâ6 yaaáairsa Na a y'dí,,4Àtaçâ o ssr, p/Es!áda e ir&Eda efi dlita @fiffi @rn os
p,úrcrpes áâecos .b legáfr6dá., dE irpessosÉe, .b np,"h*, e íqtffi, @ publk;id*, do
prúrdáde úí*rBbariya, ü vioal@ e íôsi'anatúo @ayÚEâtó,b, tb jugsn,p,rlo újeliw e ôs 9r/6 làês
§áo co,r8 ú§
§ ,o É Édrdo sos ê!s,íes p{ràácci-
I - aút Ai4 prgyor, itdt i ott @tü, ,ps afus dê cdlr,Gçáo, eülrsírrss ou coardi,cões quo @mprcfi:F.tam,
túirlÉot o,r lrt4§üqt o u! dW @,wlttu e Wo lefoÉncbs ou diíi,ÍÚes ern aszáo da
nafuBt&, ú * .it &l'rcjb ós W ot, & q§ry,)sr otha ciri,tnú.Eia ínlryPJúneite ou
inE,kv?,ne DÉlno *clÍrpffiúcEtffi: (g,trE,fi?o§)

PoÍtaÍto, efi âbnÉo aos pÍhcípb da cqrT€{iti\rtlâde, da razoqbiÍdade s da hgal'rdadê, requer-se a V.S.as
que se dign€ír Íe(Êàeí â píeÉqtb ACOLHENm 06 aígumentos qod6, parâ o fi.n de
replbli:ar o ab corwocatórb do pfêgáo eín pauta, cqn a lndusào das inÍoamaçôês necessáÍias à elaboraÉo
de píopGta6, ean espêciâl a6 qu8atioÍrâÍÍEÍrtG É mênçi)nd6, bêin coíyro à dilaÉo do píàzo dê êntre€a.

Temo6 €m que
Pede deÍeíiÍnerlb.

Mer.i-ts Mecrjlen

t[-l
Master

PaocÚrador
RG 0072627-3

!-citpi: z6 sag qzzrooor-sEl
MASÍEi Unlformci c Brlndss

lídúnria e comérclo Ltdâ.
cPF 091.737 Rü. E.rao de Mclaaço, N.. 6(,7

6âlÍrc: Porlo

!.'ureel 
cEP raozs'rgo rEJ

rasrER uxrFoRrÊs E B IDES r orrsrRia E c ÉRclo LÍDÀ. Epp
RUA B RÃo DE rELGAç!,40, - B ,RRo PoRIo - cutÂBÁ raÍo cRo€§o - Fo E: (651 ãz!{ito
Cl.PJ:2GsÍB.aArnooí§ ll{sc. BgÍ. t3,í242t1-3
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cód. llloa.tí2í Eí2.t

,4Cta-,fr'piaÜtrls,'/rurm,oü,iíác
úcro ItDa

CiV,llF : 21 31r.12?/ü r -tt
E^LilrlçloB
EI§

m píüãü iE l,trltto G íu índhoÍ foÍÍna dG dlíüto. ar F3là | ragrrí ÍiotünÍ!

ELd @ÍúCorll Sf,.tGRf, bíüi5rc. Írbao. Íil.ir. cdt.doí.
poíeí ú Cadus da ld.írüdÍ. RG n.'1r{le2-0 SSP/tfT r CPF
n ô a5Q.a:i7.83a. íarircfllê G do.ítEl.lo tE Oudra S. Cra Gl
- B*m Copt,llínl- CunbáÂíT : s-

OA*l §rúrü C^rlrÉÍfl CESC bÍBibiÍt. úúu.,
coírãclJir. poíLdor. dr cÔdd. d. lÔírir.Ô RG n.'226:!í&5
SSPIUT . CPF n' 31.293 3S4S. ,r.irrrE. doíftcrl.d. m
Qu*fe X, C-r m - Bü?o Coopntí*. CtitúfÍr

Una rócic d. Sc..& Linilú $r íit n .ta p.aç. loô I thoo.rtiuçto leLl Ô:
xalsrER. tffre3 E lres. pÚ§7il4 c coÉGp LID/I., út àcbod.

Ru. 8rb ô Udlrço. n.'607 - B.à?o Porb. CEP 78.fit'30. Cri.àan T iírcÍür
m ClPJn f toà n' 26 §ffl a27|0mt-53, con! r.rr lÉ o.l$h,tirs Í$rivdo. n
Juírtr Cdrrícal ô Eíio do if.b Gro.lo (IJCEI Í) rob n-' 5t.ãI).376.2fi) cnt
1alr,'g). ,rôayür, poí Éta rnsrl,ÍrÉíltc p.Í0cd.r ALIER n o !.u Cdülb Socd dr
ragunfa Íúrnr

DA ALTERAÇÃO

I - A reãrÍa p§a a Eí odno oôtatro, r rplútçao óo .rnú dâ:

. Flarlcf.o ô ulÜomr proíL.lon l, EPI'3 lE$rgantrrb .a PtEr.95
|fi.!ffirll ,orp- ô xguÍüte. corLcalo.rü- coi L|do tü,úa.ra a
càa+ uolíoon rcotfr, ltÚü.tü, Íüg[ Co rrüúb Il gaÍd, hdd[
lIIÍ!]-::I!.{l Foilclcl-, crnh.r üpo púlo. booõ. ,u,e- e,.prÊ- -Doíüilr, àoL, D-b . rhnrh rü96 rÉkr, ít rc5a ô ibtiünl otl r5Étb. q, rD ooo.ro ntürrrl os.Iüco r rü;r Cr coàtiçCi
:!r_.I?!1, bítc.eao ô ,rlo F.. E npr1 p.'o. .t pítb. pt crj ó.tlryd? -. Ftrc . prr. yraclác, ouEoorr p-naa, p;o.dl*A or
1r9ta trüítciao ô rtrd.Fr. ó. F.g.t. i*6 crciuc- -Cúol
i.dlrtr. d. ouü! ,n !ít tr órpac.á, mia.dl aÉoíf;, Gr.íú. áe6 ôc&l l-.. àr$o. colcàô1. tredíc, cotit ra . xtaif ç-frit

.rfunÀ

"-.->
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E
cód- 8i219360061 Dat :

s.b Dig{d & fbê[zrçào']'í! N..rrd C:
váb. Tobl ôÀo: Rl /r,23

..d.d.. do rrr!: àttp.r!dod!i!d.!hô+!&

CTAI'SI,'Lá PffiaRA- OA SOC'€DAD€

. A p.Êlao Ô llvlçr Ô .N.àooçao d. Ít tis.l' trrí{çc rrfta.
l|trrÉ5 -| a.íl$ú1 ütrtt, bo.Ôdo. cdttcllo rD !üú

2- Em rú ô *lçft -i- a úcb ,-oàrrn.d. pano Erb. pú d.ôt çao
tnar*rr. coltddr . í..frçb (b rar ü ffirào, 9níío . Yilrúr Ô
rdlitkm.:

A tôcHt tda r d.íúruçao td d.. I 37ER
lãtÍf-S E ã4g§. Púsrta Ê cffiCro l'raA, -tÜ.Lcih n R'r
Bü d. ra.bÇ, n.c f,)7 - t]Írc Pslo, CEP 78.@$m. Cri*a'lfÍ, it GnL ÍE
Cl{PJllrF tô n.' ã.ÍX!.42?O(p1-53. odtl lrE .b GúrüliE fitiúldr na
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REPÚBUCA FEDERÂTIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO ÂZEVÊDO BASTOS
FUIDAOO EX í888

PRI EIRo REGISÍRo cML OE NASCI E}IÍO E óBITOS E PRVANVO DE CASAi,EI{TOS, I}ITERDIÇÕES E TUTELAS DA COIÂRCA DE
JOÂO PESSOA

Av. Epitácio Pqssoa, i145 BairÍo dos Eslados 5803G00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 324+5404 / Fax (83) 32,í+5484

http://www.azevedobastos-nol.bÍ
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O gel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanli, Ofcial do PriÍÍÉiro Registro CMI de Nascimentos e Ób os e Privativo de CasaÍneÍÍos, lÍrtêídiçóes e
Íúelas com atribuiÉo de aúeíÍicar e íeconhecêr firmas dâ ComaÍcâ de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em ürtude de Lêi, etc...

DECLARA para os deúdos fins de diíeito quê, o docuÍnento em anexo identifcado indiüdualmente êm cadâ Código de AúenticaÉo Digilal ou na
Íeferida sequência, foi auteÍÍicado de acoÍdo com âs Legislaçóes e noímas úgentes..

OECLARO ainda que, para garantir tÍansparência ê segurança juÍídicâ de todos os atos oriundos de âtiüdedê NoteÍiel e Registral no Eslado da
Paraíba, foi instiluído pela da Lei No 10-132, de 06 de novembro de 2013, a aplicaçáo obrigatôria de um Sêlo Digital de Fiscâlização Extrajudicial
em todos os alos de notas e registlo, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234'X1X2) e dessa forma, cada autenlicâção
pÍocessâda pela nossa Srventia pode ser veíificada e confirmada tiantas vezes quanto foÍ necessário através do site do Tlibunal de Justiça do
Estado dâ Paíaiba, ênde.eço htFsr/coÍegedoria.tjpbjrrs.br/selMigitau

A autenücâção digital do doq.rrnento Íaz prova de que, na data e horâ em que ela foi realizada, a empresa MASÍER UNIFORMES E BRINDES IND
E COM LTDA - EPP ünha posse de um doqJínento com as mesmas câÍacie.ísiicas que íoram repÍoduzidas na ópia aúenlicada, sendo da
empresa MASTER UNIFORMES E BRINDES IND E COM LTOA - EPP a responsabilidade. única e exdusiva, pela idoneidade do do@rneito
apresentado a este cartóÍio.

Esla DEC| ARAÇÂO foi emitida em í7r0E 2O2O í2:36:34 (hora local) através do sistema de aulenticaÉo digital do Carlório Azevêdo Bastos, de
acoído com o Art. 1', lff ê seus §§ 1' e 2" da MP 2200/2001, como lambém, o documento eletrônico autênticado contendo o Certifcado Digilal do
titulaí do Caítóíio Azevêdo Bastos, poderá seÍ solicitado diÍelamente a empresa ASTER UNIFORflES E BRINDES IND E COf LTDA - EPP ou
ao CaÍtório pelo endeÍeço de e-mail autentica@azevedobastos.not-br

Para inÍoímações mais delalhadas dêsle ato. acessê o síe !LhslAg!Slg!ELAZeyg&!3S!9!!9!!t e inÍorme o C&igo de Consulta desta
Declaaçáo.

A consulla desla DedaiaÉo estaíá disponlvel em nosso sile,

rcódigo dê Aütênticação Dlgltal: ô30,11502181219360061-1 63041 502181219360061-5

'L€gblaçôês Vigênt s: Lei Federal n' 8.935/94. Lei FêdeÍal no 10.,+062002, Medida ProüsóÍia í\" 22O02OO1, Lei Federal n' 13.105/2015, Lei
Estadual n" 8.72112008, Lei Estadual n''10.132/2013 e Proviínento CGJ N'003/2011.

O refeÍido é ve.dade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Brasll

O0005brd734tu94057f2d69fe6bdrSb7Sd4a4Í5723855235acdfc5856cerí&4b72c790o6c13c76eadc3b3e4062c5cb9256fdbfi5e2a691d260faf96b5
2e5ebcc030,íd09Sbaecft e7m844e1 Í6d g 1
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REPÚBLICA FEDERAIWA DO BR,ASIL
ESTAOO DA PARÂIBA

CÂRTÓRIO ÂZEVÊDO BASTOS
FUNDADO ET' í888

PRI EtRo REGISTRo cML oE NASCIXEI{TO E óBITOS E PruVANVO OE CASAXE}ITOS, INTERDçÕES E TUIELÂS DA CO ARCA DE
JOÃO PESSOA

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel- Válber Azevêdo de MiÍanda Cavalcánti, Ollcial do Primeiro Registro Ciül de Nasci.ÍÉntos e Óbitos e PÍivativo de Casament6, lÍÍerdições e
Túdõ com atribuiÉo de aúenticar e rêconhecer liímas da Comarca dê João Pessoa Capital do Estado da PaÍaÍba. em virtude de Lei. etc.-.

DECLARA para os devidos fns dê diÍeito que, o doqrÍnento em anexo identificado individualrnente em cáda Código de Aúenticâção Oigila| ou na
reêrida sequência, foi autenücado de acoído com as Legislaçôes e normas ügentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurançâ juridicâ de todos os atos o.iundos da atividade Noteíial e Rêgislíal no Estado da
Paraíba, foi instituldo pela da Lei No 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicáçáo obrigatóÍia de um Selo Digitalde FiscalizaÉo Eírajudicial
em lodos os alos cle notas e registÍo, composto de um código único (poí exemplo: Selo Digital: ABC1234'X1X2) e dessa forma, cada aúenticâçáo
procêssada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto Íor necessáío através do sitê do Tribunal de Justiça do
Êstâdo dâ Paraiba. endereço htFsr/corÍegedoÍia.gpbjus.br/selMigitau

A autenticáçáo digital do docurnenlo Íaz prova de que, na data e hora em que ela foi rêalizada, a empÍesa MASTER UNIFORMES E BRINDES IND
E COM LTOA - EPP linha posse de um docuÍnenlo com as mesmas caracte.isticas que foram Íêproduzidas na cópia aúenticada, sendo da
empresa MASTER UNIFORMES E BRINDES IND E COM LTDA - EPP a íesponsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
ap.esentado a este cadório.

Esta OECLqRTqçÃO foi emilida em l7lOE 2O2O 12:47:04 (hora local) atíavés do sistema de autenlicaÉo digital do Caítódo Azevêdo Bastos, de
acordo com o AÍt. 1". 1G e seus §§ 1'e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenúcado contendo o Cedmcado Digital do
tilular do Cartório Azevêdo Bastos, podeÍá ser solicitado diÍetamente a empresa ,TASTER Ui{IFOR ES E BR|!{DES ll{D E CO LTOA - EPP ou
ao Caíório pelo eídereço de ernail aúeÍúca@azevedobastos.not.br

PaÍa informaçóês mais detalhadas deste ato, acesse o site lllDj/lêlElllital.azevedobastos.not-br e informe o Cdigo de Consulta *sta
Declaaçh.

A coflsdla desta DedardÉo estaÍá dispoôlvel em nosso site.

icódigo dê Autenticaçáo Digltal: 63(X1001171ü750079ê 1

'LsgÉlâç6€. Vigontê6: Lei Fedeíal n" 8.935/94. Lei FedêÍal no 10.406/2002. Medida Píovisóíia n" 2200n0O1. Lei Federal no í3.105/2015, Lei
Estadual n" 8.72112008, Lei Estadual n'10.132013 e Proümento CGJ N'003/20í,1.

00005b1d734tu94m572d69fe6bc05b79d.18415723855235acdfcs856ce.13e4da'1206073d7í88d623183a87coí490c6c28c12910't113rí5f11554411'l
2dc4sccfi 304d099baectue7m844e 1 I6d g 1
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Av. Epitácio Pessoa. 1145 Baino dos Estados 5803G00, Joào Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-54ü / Fax: (83) 32,r+5484

http:/,v1v\,v.azevedobastos.not.ba
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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Master

Uniformes

PRocuRAçÃo

Pelo presente instrumento particular IúASTER UNTFORTUES E BRINDES tXOÚSfnn e
COUÉRCIO LTDA, sediada na Rua Barão de Melgaço, no 607 baino do Porto, êm
Cuiabá, Eíado do Mato Grosso, inscrita no CNPJ/MF no 26.583.42710001-53, neste ato
representrda por ssu Sócio, Eloi Gongora Silveira, brasileiro, solteiro, empresário,
portador da Cédula de ldenüdade RG no 1146'182-9 SSP/MT, inscrito no CPF No

708.749.991-20, natural de Cuiabá/MT, nascida aos 18/03/'1992, Íilha de Eloi Gongora
Silveira e de Carmen Silvia Canhetti Cesca, nomeia e constitui seu bastante procurador o
Sr. iiarcus Maculan Sodré, brasileiro, casado, representante comercial, portador da
Cédula de ldentidade RG no 0072627-3 SSP/MT e do CPF no 09'1.737.061-91, a quem
confere poderes para, representá-la perantê órgãos públicos da administração direta,
indireta, autárquica ou fundacional da União, Estados e MunicÍpios, bem como perante
empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações e quaisquer outras pessoas
jurídicas, de direito público ou privado, exdusivamente no que se refere à participação em
licitações, públicas ou privadas, podendo, para tanto, formular e assinar propostas de
preços, assinar dedarações e todos os documentos necessários, podendo rubricar
documentação de habilitação e propostas, manifestar-se, prestar todos os esclarecimentos
quanto a proposta de preços e documentação, ofertar lances de preços, interpor recursos,
desistir de prazos e recursos, assinar atas de registro de preços, contratos de
fomecimento, recibos de editais, convites e outros, receber e assinar ordens de compra ou
de fomecimento, notas de empenho, convites, editais de licitagõês e quaisquer outros
documentos referentes â processos licitatórios, em quaisquer de suas fases e praticar,
enfim, todos e quaisquer atos necessários ao bom e fiel desempenho do presente
mandato.

bá-MT, 17 de janeiro de
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REPÚBLICA FEDERÂÍIVA DO BRASIL
ESTADO OA PARÂIBA

CARTóRrc AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO E í888

PRt E|RO REGTSTRO CML DE r{ASCt EiaTO E ÓBtTCrS E PR|V-ÂnVO DE CASAf,EITOS, lriTERDtçÕES E TUTELAS DA CO ARCA DÉ
JOAO PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 5803G00, Joáo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-gO1 / Fax: (83) 324+5484

http://ww\,y.azevedobastos.not. br
E-mâil: cartorio@azevedobastos.not.br

OECLARÂÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bê1. Válber Azevêdo de MiÍanda Cavalcanti, Oficial do Prirneiío Regisuo Ciül de Nascirnentos e Ôbilos e Privativo de Casamenlos, lnterdiçôes e
Túelas com atribuiÉo de sdenticar e reconheceÍ firmas da Comarca de João Pessoâ Capital do Estado da Paraíba, em ürtudê de Lei, êtc...

DECLARA para os deüdos fins de direito que. o documento em anêxo identificado individualmente em cada Código de Autenticaçáo Digital, ou na
reíeíida sêquência, foi autenticado de aco.do com as Legislações e noímas ügentes!.

DECLÁRO ainda que, paÍa gaÉntií tÍansparência e segurança juridica de todos os atos oÍiundos da atiúdade Notaíial e RegislÍal no Estado da
PaÍalba, Íoiinslituldo pela da Lêi N' '10.,|32, de 06 de novembro de 2013, a âplicaÉo obrigatória de um Selo Digitalde FiscalizaÉo Extrajudicial
em todos os âlos de notas e registo, composlo de um código únic, (por êxemplo: Selo Digital: ABC1234+X1X2) ê dessa Íorma. cada autênticação
procêssada pêla nossa Servenlia podê ser veíifcada e confirmada tanlas vezes quanto for necessáÍio através do sile do Tíbunal de Justiçâ do
Eslado da Paraíba, endereço htlpsr/co[egedoÍia.tjpbjus.bÍ/selo{igita[

A aúênti.áÉo digÍtaldo doqrínento faz prova de que, na data e ho.a em qúe ela Íoi Íealizada, a empíesa MASTER UNIFORMES E BRINDES IND
E COM LTOA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram Íêproduzidas na cópia autenticrda, sendo da
empresa MASTER UNIFORMES E BRINDES IND E COM LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do docurnênlo
apresentado a este cartóÍio.

Esta DECLARAÇÁO íoi emiüda em 3írO7r2O2O í6:57:03 (horá local) atÍavés do sistema de auteôticaÉo digital do Cartório Azevêdo Bastos, dê
acordo com o Aí. 1", 1tr e seus §§ 1'e 2" da MP 22002001, como taÍhtÉm, o docuÍnento eletrônico autenücado contendo o Ceítificado Digital do
titulaí do Caítório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretaínente a empresa ÂSTER UiIIFORflES E aRlilDES ltlD E CO LTDA - EPP ou
ao Canório pelo endeÍeço de e-mail aúeflticâ@azevedobastos.not.br

PaÍa informaç6€s mais delalhadas deste ato, acesse o sile llhg4Agglg44êZeyg&lastssJe&I e infoííE o Código de Consutta de§a
Declarqh.

A consulta desta DedardÉo eslará disponfi,/el em nosso site.

'Código do Autentic.çáo Digital 6304180220í61,í27030]'l
'zLogÉlaçôoa Mgents§: Lei FedeÍal nô 8.93í94, Lei Fedeíal 

^o 
11.1c6'n002, Medida PÍoüsória n' 220012001, Lei Federal no 13.105/2015, Lei

Estadual rf 8.72112008. Lei Estadualno '10,í32013 e PÍoümento CGJ N" 0031/2014,

O ÍeÍeíido é veÍdade, dou íé.

CHAVE DIGITAL
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LEST
Gestão 202112024

Santo Antonio do Leste MT, 18 de abril 2022

Nfl
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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Ofício no. 11012022 - SEMEC
Ao Sf. Eriks Matos da Silva .

Assessor Especial de Gabinete do Prefeito
I

Cumprimentando-o cordialmente, o Secretario Municipal de Educação e
Cultura, serve - se do presente para responder a Vossa Senhoria, as
informações solicitadas, os itens 1, 4 e 5 está especificado no TR, onde
menbiona sobre os bàlsos, o brasão e as cores. No item 6, o tecido a sei usado
é o tactel, não terá bolso, será personalizada, gramatura ',l60 g/m2, com o
brasão de cada escola em serigrafia na perna esquerda. Nos itens 7 e B, as
camisetas não terá bolso, será personalizado com o brasão de cada escola em
serigrafia, no Iado esquerdo do peito.

iI

Sendo o que tenh-o p?ra o momento, e certa de ter o pedido atendido,

reitero votos de elevada estima e distinta consideração.
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de ÉducâÇao e

Sllrd--
Culturã

www.aanloanlonlodolesto.mLgov.br
Rua A - ll" 367 - Jaúlm santa tnês - Fone: (66) ua&-1o^o - cap:18.6284(n - sanlo Antônto do Leste/ÍíT
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e-mail: pÍefeitura@santoantoniodolesle.mt.govbr
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